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SARANDI PARANÁ 

DECRETO Nº. 1068/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná nº.2.6~ 
Página i. 2, m 2.fõ !Q!lj2(2Z, 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 
17/12/2021, 

DE CRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 1.259.000,00 (um 
milhão e duzentos e cinquenta e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 
Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000. 
07.002.00.000.0000.0.000. 
07.002.04.123.0010.2.122. 

128- 3.1.90.11.00.00 

129 - 3.1.90.13.00.00 
131 - 3.l.91.J3.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.244.0014.2.167. 

298 - 3.1.90.11.00.00 

301 - 3.1.91.13.00.00 
08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.015. 

484 - 3.1.90.11.00.00 

10.000.00.000.0000.o.ooo. 
10.00 l .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.122.0009.2.233. 

586- 3.1.91.13.00.00 
10.001.10.122.0032.1.227. 

607 - 4.4.90.52.00.00 
10.001.10.301.0017.2.222. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS E CONTABILIDADE 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 100.000,00 
PESSOAL CIVIL 

O 1000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUT.DOS SERV.ESPECIALIZADOS EM ABORDAGEM SOCIAL PI 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA C/ REC. LIVRES 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

15.000,00 
35.000,00 

7.000,00 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
COM RECURSOS PRÓPRIOS 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 12.000,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O 
ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 900,00 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 



623 - 3.1.90.11.00.00 

632- 3.1.91.13.00.00 
635 - 3.3.90.08.00.00 

10.001.10.303.0017.2.229. 

1950 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.304.0018.2.231. 

891 - 3.1.90.13.00.00 
894 - 3.1.90.94.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.002.00.000.0000.0.000. 
15.002. 15.452.0027.2.026. 

1522- 3.1.91.13.00.00 
15.003.00.000.0000.0.000. 
15.003. l 6.482.0028.2.425. 

1585 - 3.1.90.11.00.00 

1588 - 3.1.91.13.00.00 
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01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL 

O 1303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01303 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO 

SERVIDOR E DO MILITAR 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

33358 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PARTE FNS - PISO FIXO 

01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01510 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 
AUGUSTO WOLF 

O 1511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 15.000,00 
PESSOAL CIVIL 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 

900.000,00 

110.000,00 
100,00 

6.000,00 

1.000,00 
5.000,00 

Total Suplementação: 1.259.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 1.259.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta e nove mil reais), 
será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 
07.000.00.000.0000.0.000. 
07.00 l .00.000.0000.0.000. 
07.001.04.129.0010.2.121. 

109 - 3.1.90.11.00.00 

124 - 3.3.90.39.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.00 l .00.000.0000.0.000. 
08.001.08.244.0040.2.14 l. 

369 - 3.3.90.39.00.00 

08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.015. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 150.000,00 
PESSOAL CIVIL 

01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 5.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 
JURÍDICA 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 
COM RECURSOS PRÓPRIOS 

494- 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

10.000.00.000.0000.o.ooo. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.000,00 



10.001.10.122.0032.2.234. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

610 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 900,00 
FÍSICA 

10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

734 - 3.3.90.30.00.00 
10.001.10.303.0017.2.229. 

1929 - 3.3.90.30.00.00 
1930 - 3.3.90.32.00.00 

10.001.10.303.0017.2.244. 

863 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.304.0018.2.231. 
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O 1303 MATERIAL DE CONSUMO 1.010.100,00 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

33358 MATERIAL DE CONSUMO 
33358 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES. 

O 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 22.000,00 
JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
PARTE FNS - PISO FIXO 

903 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
15.000.00.000.0000.0.000. 
15.002.00.000.0000.0.000. 
l 5.002. l 5.452.0027.2.423. 

5.000,00 
1.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

1.000,00 

1538- 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS- 
PESSOAL CIVIL 

1543 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Total Redução: 

20.000,00 

24.000,00 

1.259.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

Prefeito Municipal 

Emitido por: '8.;e Anselmo de Azevedo Perles 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N'. 1068/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
1.259.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
01.002.00.000.0000.o.ooo. 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
07.002.04.123.0010.2.122. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 
128. 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 

100.000,00 129 • 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

15.000,00 131. 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PÁTRONAJS 

35.000,00 os.ooo.00.000.0000.0.000. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.001.08.244.0014.2.167. 

MANUT.DOS SERV.ESPECIAL!ZADOS EM ABORDAGEM SOCIAL Pi PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA C/ REC. LIVRES 
298 · 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

7.000,00 301 · 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

1.000,00 08.002.00.000.0000.0.000. 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.IJ02.08.243.0012.6.015. 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS COM RECURSOS PRÓPRIOS 

484 • 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 
12.000,00 10.ooo.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DF. SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001. I0.122.0009.2.233. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
586 • 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

22.000,00 1 º·ºº l .10.122.0032.1.227. 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

607. 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
900,00 10.001.10.301.0017.2.222. 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA- PAB 
623 • 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

900.000,00 632. 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

110.000.00 635 • 3.3.90.08.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 
100,00 10.001.10.303.0017.2.229. 

MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL (RSME). CAPS 11. 
1950 • 3.3.90.39.00.00 33358 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

6.000,00 10.00 l .10.304.0018.2.231. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDÀDES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. PARTE FNS. PISO FIXO 

891 • 3.1.90.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
1.000,00 894 · 3. 1.90.94.00.00 01510 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
5.000,00 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
l 5.002. l 5.452.00272.026. 

MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS DO CEMITÉRIO MUNICIPAL AUGUSTO WOLF 
1522 • 3.1.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÚES PATRONAIS 

20.000,00 15.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO 
l 5.003.16.482.0028.2.425. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DEHABITAÇÃO 
1585. 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

15.000,00 15RR. 3.1.91.13.00.00 OIOOO OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
9.000,00 Total Suplementação: 

1.259.000,00 

A11. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 1.259.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta e nove 
mil reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

lkdução 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
07.001 .04, 129.0010.2.121. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
109 • 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

150.000,00 124. 3.3.90.39 00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
5.000,00 
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os.000.00.000 .0000.o.ooo . 
SF.CRF.TARIA MUNICIPAL DF. ASSIST~NCIA SOCIAL 

08.001.00.000.00000.000. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.00I .08.244.0040.2.14 I. 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 369. 3.3.90.39.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURfDICA 

15.000 ,00 
08.002.00.000.0000,0.000, 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.002.08.243.0012.6.015. 

MANUTcNÇÃO DOS SERVIÇOS DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS COM RECURSOS PRÓPRIOS 
494. 3.3.90.39.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA 

5.000,00 
10.ooo.00.000.0000.0.000 . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.00 1.00.000.0000 .0.000. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001 .10.122.0032.2.234, 

MANUTENÇÃO DÁS ATIVIDADES DO CONSéLHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
6IO • 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FÍSICA 

900 ,00 
10.001.10.302.0017.2.226. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO. UPA 
734 • 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

1.010.100,00 
10.001.10.303.0017.2.229. 

MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL (RSME) • CAPS li. 
1929. 3.3.90.30.00.00 33358 MATERIAL DE CONSUMO 

5.000 ,00 
1930. 3.3.90.32.00.00 33358 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1.000 ,00 
10.001.10.303.0017.2.244. 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. 
863 • l.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

22.000,00 
I0.00l.10.304.0018.2.23 J. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. PARTE FNS :PISO FIXO 
903 · 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 

1.000,00 
15.000 .00.000.0000 .0.000. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
15.002.00.000.0000.0.000 , 

DéPARTAMENTO Dé OBRAS PÚBLICAS 
l 5.002. l 5.452.0027.2.423. 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
1538 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 

20.000 ,00 
1543 • 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

24.000,00 
Total Rcduçlto: 

1.259.000,00 

Município de Sarandi 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de setembro de 2022. 

'WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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